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coNsóRcro DE DESENVoLV|MENTo DA REGIÂo Do sERTÃo CENTRAL suL,

pessoa jurídica de direrto público, inscrito no CNPJ sob no. 08.873,41 1/0001-01 , com

sede à Rua Aluizio Sãraiva, 22, Centro, MunicÍpio de Piquet Carneirc- CE, cEP 63605-

000, doravante denominado CODESSUL, neste ato representado por seu presidenle,

Sr. LUIZ ALAN PINHEIRO MACEDO e ô Í!âUNICÍP|O MOMBAçÀ pessoa juÍídica

de direito público intemo, inscrito no CNPJ 07.736.390/0001-01, com sedê na Rua

Dona Anesia Castelo Meireles, 01, Centro CEP.: 636'10-000, Mcmbâçâ- CE, mmo

membro do CODESSUL, por fôrça da Lei Municipal n"- 989/2020 de 14 de fevereiro de

2020, doravante denominado COIIISORCIÂDO, em @nsonância com as disposições

estatutárias, têm entre si justo e acertâdo o presente Contrato de Ratêio, cujas

dáusulas sao descritas a seguir:

CLÁUSULA PRITiEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presênte CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8u da Lei Federal

11.107, de 06 dê abril de 2005; art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 17 de

ianeiro de 2007, nas Leis Municipais ratificadoras do Protocolo de lntenÇÕes do

Consórcio, no Estatuto do CODESSUL, bem como nos demais normativos pertinenles

à matéria.

CLÁUSULA SEGUI{DA- DO OBJETO

O presênte contrato tem por objeto o rateio dos recursos financeiros necessários à

.ealizaúo das despesas mm contÍatação de empresâ pâra executar os serviços de

maneJo de resíduos de seMços de saúde do municÍpio CONSORCIAOO, nos termos

da Lei Federal no 11.1071O5, bem corno da licitaÉo individualizada pela TOMADA DE

PREÇOS no 2006-01-23, na proporção que lhes côuberem, em cônÍormidade com o

Projeto Básico aprovado em Assembleia Gêíal, e contrato de prestação dê serviços

deconentes, pâÍle integrante deste coNTRATO DE RATEIO.

CLÁUSULA TERCEIRA - OOS RECURSOS

O CONSORCIAOO assegura ter recursos nece§sários à cobertura das despêsas do

presentê CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamêntáriâ Anual -
LOA.

Perágrâfo Pílmêlro - É vedado ao CODESSUL utilizar-sê dos recursos rêcebidos por
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meio deste instÍumenlo para pagamento de quaisquer outÍas despesas,

indepêndêntemente de sua naureza ou emergência.

cLÁusuLA oUARTA - Do vALoR DA corA.pARTE oo coNTRATo DE RATEto

Conforme os termos da deliberaçáo da Assembleia Geral, relâtivâ à aprovação do

Contrâto de Rateio do CODESSUL e à definição da cota-parte de cada municÍpio, os

CONSORCIADOS se compromêtem a Íepassar ao CODESSUL sua Cota-Parte

proporcional aos sêrvigos detâlhedos no contrâto de prestação de serviços objeto da

licitaÇão promovida pelo CODESSUL na modalidade TOMADA DE PREÇOS no

2006.01-23, paÍte integrante deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - A forma de pagamento se dará atrâvés de repâsses mensais do

valor a ser apurado em liquidação de despesa, até o limitê píevisto na referida licitação

e individualizado por CON§ORCIADO no Anêxo I - Tabela de Valores, atendidas as

demais exigências dos estágbs dâ dêspesa aplicãveís e elencados na Lei Federal no

4.320tU.

PaÉgrafo Sêgundo - Os repasses mênsais indicãdos na cláusula anterior serão

debitados automâticamente das contâs indicâdas pelos MunicÍpios ou, em câso de

qualquer impossibilidede, transferidos pelo mesrno, até o quÍnto dia útil de cada mês.

Parágrafo TêrcêiÍo - Coín base na âutonomia dos entes Íederativos, os valores

Íelativos â apropriação citada no item anterior e eslimada em contÍato firmado com a

emprese vêncedôra da licitaçâo TOMADA DE PREÇOS no 2006.01-23, serão

incorpoÍados, através deste instruÍnento, coÍno fontê de recursos repasssdos ao

Consórcio, conÍonne previsão contida no Estahito do Consórcio.

PaÉgÍafo Quarto. Por foÍça deste Contrâto de Ratêio, em mnformidade com a

âutorizaqão contida no Protocolo de lntenções ratificada pêlas rêspectivas Lêis

Municipais, cada COilSORCIADO autôriza sua instiluição financeira indicada no Anexo

It. Autoriração para Débito em Conla CoÍrente a pÍomover a retenção do valor

conespondente de cada parcela mensal cabivel a cada município apurada em

liquidação de despesa e â proceder sob a Íorma dê crédito em favor da Conta Corrente

no 7108'1-3, agência no 0754 na Caixa Econômicâ Fedêral dê titularidade do

CODESSUL.

PaÉgrafo Quinto - No caso de eventual impossibilidade operacional de Íêtênção' nos

termos do parágraÍo anterior, o CONÍRATANTE autoriza o crédito de até duas parceles
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nos meses subsequentes até que as patcelás atrasadas sejam quitadas.

CLAÚSULA QUINTA- PARTES INTEGRANTES OESTE COI{TRATO

lntegram este CONTRATO DE RATEIO: o Anexo | - Tabela de Valores: Anexo ll -
AutorizaÇão para débito em conta corrente; Anexo lll - Plano Anual de Atividades do

Consórcio em 2025; Anexo lV - Orçamento Anuâl do Consôrcio para 2025.

CLÁUSULASEXTA- DAs ALTERAÇÔES E ADITIVoS

Os repasses deÍinidos e previstos na Cláusula Ouarta deste CONTRATO DE RATEIO,

até seu cumprimento totâ|, são iÍrevogáveis, e não serão alterados salvo por decisão

da Assembleia Geral convocada para €§tÊ Íim.

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no capuÍ serão

anâlisadâs pêla Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo Aditivo deste

Conlrato, sem o que deverão ser consideÍadas nulas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
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+ORLANDO BENEVIDES CAVALCANTE FILHO
Prefeito do município de MÕMBAÇA
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centÍa de Eventat Proço Sõo Sebostião, sn - Ceitrc - 616ú-000
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A vigêneia deste CONTRATO DE RATEIO se iniciâ em 06 de JANEIRO 2025 e se

estende por 12 (&ze) mêses, em eslrita observância á legislaçáo orçamentária e

finânceira dos municípios COMiORCIAIXIS, podendo ser pÍoÍrogado dentro das

pÍescriçôes legais.

CLAT.ISULA OITAVA- DO FORO

Para dirimir eventuais dúvidas, contÍovérsias e omissões deste CONTRATO DE

RATEIO, as paÍtes elegêm o foro da Comarca da sede do CODESSUL, Estâdo do

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.

E por estarem de âcordo com as cláusulas e condiÉes estabelecidas, assinam o

presentê CONTRATAO DE RATEIO em 03 (duâs) vias dê iguâl têor e forma, na

presenÇa das testemunhas abaixo identincadas, para que surta os deúdos efeitos

Iegais.

Piquet Cameko-CE, 06 de JANEIRO de 2025.
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Anexo l- Tabela de Valores

CONSONCrc DE DESETIVOLVIMENTO AA REG'AO gO SEflfAO CENTRAI SUL -CODESSUL
Centro de Eventos, Ptoço 5õo Sebostião, sn - Centrc - 63.600-0@

MUNICIPIO ROTA QUANT.
KG/MÊS

v.
uNlr(KG)

VALOR
i/iENSAL

VALOR
ANUAL

FREQUÊNCIA

ACOPIARA A 2000 RS 5.16 RS 10.329,97 R$ 123.959,6ô QUINZENAL

DEP. IRAPUAN
PINHEIRO

400 R$ 5,í6 RrE 2.065,99 R$ 24.791.93 OUINZÊNAL

MOMBAÇA 2000 R$ 5.í6 R$ '10.329.97 R$ 123.959,66 QUINZENAL

PIOUET CARNEIRO A 500 R$ 5,16 RS 2.582,49 R$ 30.989,91 QUINZENAL

MILHÃ R$ 5.98 Ri$ 2.989,53 RS 35.874,37 QUINZENAL

PEDRA BRANCA B 1800 R$ 5.98 R$ 10.762,3Í R§',t2s..147.72 QUINZENAL

SENADOR POMPEU B ,| RS 5,98 R$ 5.979,06 R$ 71.748,73 QUINZENAL

SOLONOPOLE R$ s,98 R$ 4.783,25 R$ 57.398,99 QUINZENAL
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Anêxo ll - Autorizdç:do paÍa débito em conta corÍente

No uso e atribuições que me Íoram outorgadas pela Lei Municipal nô 989/2020

de í4 de fevereiro de 2020 do município dê MOMBAÇA, que ralificou o

Protocolo de lntençÕes de cria@o do Consórcio de Desenvolvimento da Região

Sertão Central Sul, AUTORIZO a promovêr a retenÉo do valor correspondente

de cada parcela mensal cabível a este município, apuÍada êm liquidação de

despesa e a proceder sob a forma de crédito em favor da Conta Corrente no

71081-3, agência no 0754 na Caixa Éconômica Federal de titularidade do

CODESSUL. No câso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos

termos do parágrafo anteíor, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas

parcelas nos meses subsequenles até que as parcelas aÍasadas sejam

quitadas.

Piqu€t Cameiro, 06 de ianeiro de 21t25.

ORLANDO BENEVIDES CAVALCANTE FILHO

Prefeito do Munlcípio de MOMBAçA
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